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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua
Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 01/2019 e de acordo com a Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados
que no dia 22 DE MAIO DE 2019, às 14:00 (CATORZE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do
Município de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para
proceder a recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE
PREÇOS nº 7/2019, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa
especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
OBRA DE CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO
SÃO GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA, nas condições estabelecidas
neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, VALOR GLOBAL,
conforme as seguintes condições:

01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR

Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajuste,
será regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar
Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.

02. DEFINIÇÕES

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições:

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo
Contratante.

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s).

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período de
execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução física e
financeira mensal.

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de
empreitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante.

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes
de inspeção e controle de qualidade.

Empreitada por preço global é quando se contrata a execução da obra por preço certo e total.

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do contrato de empreitada.

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação.



Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o
entregue ao Contratante.

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório.

Preço máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.

Preço unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.

Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.

Preço subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.

Preço global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação,
incluído os 02 (dois) ITENS, apresentado pela proponente.

Preço analisado é o preço global encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais
correções de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços
apresentada pela proponente para todos os lotes.

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam
proposta de conformidade com o edital licitatório.

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseridos
nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.

Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os quais
a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar
parte da(s) obra(s).

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar
temporariamente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução.

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 –
8614 / 3242-8624, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão enviadas por escrito, igualmente, a todas as
proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão enviadas até 1 (um)
dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedido
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo.

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do
Município.

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o
licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será
prorrogado.



04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO E CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO.

04.1A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por Preço Global, tipo menor
preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Lote Único
Local: A Obra será desenvolvida nas Ruas: Presidente Prudente, Rua Pedro Ivo, Rua Sete de Setembro, e
no Imóvel onde localiza-se o “Parque do Lago” (Lote 01 da Quadra 14 do Loteamento Parque do Lago, Bairro
São Genaro) - Chopinzinho-PR.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.
Preço Global: R$ 507.706,91 (quinhentos e sete mil, setecentos e seis reais e noventa e um centavos).
Prazo de execução: 06 (seis) meses.
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses após a assinatura.
Capital Social Mínimo: R$ 50.770,69 (cinquenta mil, setecentos e setenta reais e sessenta e nove centavos).
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado.
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital.

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Experiência em pavimentação asfáltica em CBUQ e execução de passeios públicos.

05. ÍNDICES FINANCEIROS E LISTA MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (E), cujos
valores são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor mínimo)

(LC)
(valor mínimo)

(E)
(valor máximo)

1,10 1,10 0,50

OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do
Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e
Serviços Urbanos: 05.02.154510009.1.025.000.4.4.90.51 (Fonte 996), 05.02.154510009.025.000.4.4.90.51
(Fonte 000).

06.1 PASTA TÉCNICA

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos,
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e será
fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br .

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou

http://www.chopinzinho.pr.gov.br


reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 03.1
e 03.2.

III - PARTE GERAL

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação:

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro em
vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2),; ou

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2).

07.1.1.4 - proponente com capital social registrado na forma da lei, no valor igual ou superior ao fixado
no item 04.1.

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente,
para esta data através de índices oficiais;

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com
presença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e
completa do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para
resolver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até
o recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente;

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pessoa
física ou jurídica;

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente
podem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que
fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem
econômica ou financeiramente a outra empresa;

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador;

07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declaração de
Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E
DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI
FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 13).



07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o
procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em
seu lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador,
poderá:

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou
contratação;

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados com
recursos advindos do Tesouro Municipal;

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato;

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação;

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias;

07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela
Legislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis
federal, estadual ou municipal.

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta;
o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo,
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: __ /7/2019

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: __ /7/2019



08.5 - A proposta (envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entrega,
desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Permanente
de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e
n° 2).

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será
recebida.

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações,
catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de
tradução para o idioma português.

09. ELEMENTOS INSTRUTORES

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores:

- carta-credencial (Anexo nº 01);
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02);
- atestado de visita (Anexo nº 03);
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1)
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo nº 04);
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05);
- capacidade financeira (Anexo nº 06);
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Anexo nº 07);
- carta-proposta de preços (Anexo nº 08);
- planilha de serviços (Anexo n 09);
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 10);
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo nº 11);
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo nº 12).
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art.
9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 13)

- Termo de Referência (Anexo nº 14)
- Projeto Básico (Anexo nº 15)
- Memorial Descritivo (Anexo nº 16)

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm).

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica:

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1;

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,



em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

10.1.3 - comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS).

10.1.4 - comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao
CONTROLE SOCIAL - TCE/PR).

10.1.5 - comprovante de regularidade, com a apresentação de Certidão Negativa junto ao Cadastro
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa / CNJ – CNIA.

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal:

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas:

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede
da empresa;

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRE-CEF);

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas);

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame,
e que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei nº 123/06, deverá apresentar
comprovação da forma que segue abaixo:

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo
apresentado, com assinatura do responsável pela empresa.

10.2.4.2 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa
de Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido
pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14.

10.2.4.3 A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123 caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital.

10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei
Federal nº 8.666/93. (Anexo 13).

10.3 Quanto à Qualificação Técnica:



10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02);

10.3.3 Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (Anexo
03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados
com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente.

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo
responsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em suas
propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG,
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo nº 04).

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação mínima de veículos, máquinas e
equipamentos, a proponente deverá, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de
veículos, máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s)
obra(s), em todas as suas fases.

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução
da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. Engenheiro Civil, Arquiteto ou
outro profissional que possua comprovada capacidade técnica, a ser indicado como responsável técnico da
obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe
competente, referente à execução de pavimentação asfáltica em CBUQ e execução de passeios públicos.

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica deverá estar acompanhada de Acervo Técnico
que comprove a capacidade técnica para execução de obra, pertinente e compatível em características,
quantidade e prazo de execução referente à execução de pavimentação asfáltica em CBUQ e execução de
passeios públicos.

10.3.6.1 Será admitida a comprovação de Acervo Técnico através da Certidão de Acervo
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de classe competente referente à execução de pavimentação asfáltica
em CBUQ e execução de passeios públicos.

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável
técnico por mais de uma proponente.

10.3.6 Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a
proponente: Os responsáveis técnicos pela obra e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e ou prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2.

10.4Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n º 06, em anexo, apresentando as
demonstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:



- liquidez geral (LG);
- liquidez corrente (LC); e
- endividamento (E),

tais índices serão calculados conforme segue:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LC = (AC / PC)

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)

onde:

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo
ELP - exigível a longo prazo

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo adotado. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s)
mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com
relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis,
devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados e assinados. No caso de não existir o fechamento das demonstrações financeiras do
último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício imediatamente anterior;

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou indireta;

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1.

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos
para o caso;

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação,
(Anexo nº 07) em anexo;

10.6 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo
de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de
recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2).

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados:



11.1 Proposta de Preços

Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 08) deverá ser apresentada,
datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço
global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter:

a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente;

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

c) data;

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos;

e) prazo de execução do objeto em dias;

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licitador
poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente
qualquer alteração de preços.

11.2Planilha de Serviços.

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Modelo Anexo n 09)
impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado pelo Município), sem rasura e
entrelinhas, e deverá conter:

a) razão social;
b) município, objeto e projeto;
c) data;
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários,

preços subtotais e preço total.
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome,
número do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (conforme modelo digital
disponibilizado pelo Município).

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licitador.
O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente.
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços
e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.

11.2.1.2 O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que
impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente,
baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários apresentados
na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato.

11.2.2 Preços Unitários



11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral,
encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução da(s) obra(s).

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de
Licitações, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para a(s) obra(s).

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por
escrito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito)
horas após o recebimento da solicitação.

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro Executivo e
o Cálculo do BDI. (conforme modelos digitais disponibilizados pelo Município).

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os comparou
entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de
preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças
gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS.

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá
os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes que
assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a proposta de preços, para cada lote, e procederá à abertura
do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comissão Permanente de
Licitações e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a
carta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo nº 01, em anexo, com firma
reconhecida, ou através de procuração passada em cartório.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilitação
das proponentes que o mesmo representa.

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais nenhum
será recebido.



13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis
previstos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta.

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope nº
1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão
Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem.

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilitação
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o
resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa na
respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, às
proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.

14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previstos no
subitem 16.5.

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas no edital.

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar
às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,
e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.

15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Permanente
de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2
fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 será
devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos
envelopes n  2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o
desejarem.



15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a
habilitação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos
documentos de habilitação preliminar.

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente de
Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem.

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e
elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as demais
providências.

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço global
por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital.

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas
substancialmente adequadas.

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não poderá
ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente.

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade,
não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significativo,
contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente.
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua
um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações de tipo
histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicionalmente são
considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documentos, na
proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento
não credenciado ou não habilitado.

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que contém a
descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão efetuadas
as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação das
propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja para
mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada.

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e óbvio
de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o preço unitário
será corrigido.

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido.



16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço
global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

16.7 Será desclassificada:

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de
Licitações, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de
sua oferta;

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser
demonstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) preço global orçado pelo licitador.

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no item
04;

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de conluio
ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na
legislação.

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representante
do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrárias
aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição
ou contratação;

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR.

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato.

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o grafado por extenso.

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado,
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que
justifiquem tal medida.

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de
Licitações poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de
preços.



16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação.

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a
preferência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI.

16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME,
EPP ou EIRELI.

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma
vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o
objeto em seu favor.

17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

17.1 Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser
firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação.

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada,
conforme modelo nº 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei.

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada,
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreitada, a
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel
observância das obrigações contratuais.

18.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor
contratual, acrescido da garantia adicional se houver.

18.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos
termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93.

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades
do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes n° 1 – habilitação preliminar e/ou n° 2 – proposta de preços durante as fases
do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução.

18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra.

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da
contratada.

19. RECURSOS

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos.

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classificação,
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculdade
processual.

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculdade
processual.

20 PRAZOS

20.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 06 (seis)
meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e
iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações.

20.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual.
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20.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante,
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações.

20.4 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação,
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei.

20.5 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante,
nos seguintes casos:

20.6 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos os
dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do Contratante
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante;

20.7 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais,
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos,
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior”
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

20.8 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não
poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

21 PENALIDADES

21.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o disposto nos artigos 81,
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades:

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60
(sessenta) dias.

III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do último faturamento mensal e
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do
contrato;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço,
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30
(trinta) dias multa;



c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções
médias;

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções
graves;

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos
termos da Lei n. 8.666/1993;

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão
contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público.

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.

21.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993.

22 RESCISÃO

22.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos
de 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.

22.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito.

22.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos
retidos.

22.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério
deste.

22.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.

23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

23.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma:

23.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe da Divisão de
Planejamento e Projetos, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas no contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela



fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

23.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma:

23.1.2.1 – A cargo da Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, Servidora, Engenheira Civil,
CREA/PR nº 134.259/D.

23.1.2.2 – O(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo
mantidas as condições contratuais.

23.1.2.3 – A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

23.1.2.4 – Como Fiscal substituto será designado o Sr. Christiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89,
Servidor, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D.

23.2A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os
equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s)
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

23.3No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

23.4A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do
trabalho.

23.5A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para
representá-la na execução do contrato.

23.6A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s).

23.7A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente.

23.8A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

23.9A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

23.10 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou
garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como
poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.



23.11 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

23.12 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.

23.12.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.

23.13 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
da Contratada.

23.14 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será
lavrado termo de recebimento definitivo.

23.15 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência
por parte da Contratada.

23.16 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.

23.17 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três)
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

24. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas
Regulamentares – NRs 01 a 36.

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas
Regulamentadoras.

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível.

24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
C.A. e a identificação da Contratada.

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs
aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias contados
a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada.



25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, a
serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos.

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), sob
pena de multa e rescisão contratual.

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade,
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisição
ou confecção.

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de
execução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente
dos mesmos.

26. PAGAMENTO

26.1 A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição mensal
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços
e comparará com o estabelecido nos cronogramas físicos financeiros para que se permita a elaboração do
processo de faturamento.

26.2 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a
apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, de acordo com o
boletim de medição.

26.3 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas,
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas.

c) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

- Ordem de serviço emitida pela Contratante;
- alvará de Construção;
- placa da obra fixada no local;
- da guia da ART de execução pela Contratada;
- a apresentação da matrícula da obras junto ao INSS;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS.

- A liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de:

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matrícula.
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham

na obra.

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
- do Visto de Conclusão da Obra;
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra.
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam

na obra.



A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos
pagamentos.

Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços.

Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato.

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

27.1 DA CONTRATADA

1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; (b)
manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscalização
da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste
Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não
manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária,
de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização prévia
da fiscalização.

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (MTUR/CAIXA), do sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Municipal e Federal, bem como do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e da União, aos documentos e registros contábeis da Empresa.

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato,
Edital e na legislação pertinente, as seguintes:

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas;

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros;

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral
e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e
pertinentes, no Município, Estado e na União.

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização do Município de Chopinzinho;



f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente;

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o
Município de Chopinzinho;

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente
concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas planilhas
de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras
de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos;

j) A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos (§ 1º, artigo 65 da Lei Federal 8.666/93).

k) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);

l) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2º a 6º da Instrução Normativa
STLI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

m) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução;

n) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas
válidas;

o) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros;

p) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados;

q) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização
devam ser refeitos;

r) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários;

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite.

27.2 DA CONTRATANTE



1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso às
suas instalações.

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para
execução dos serviços.

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da
LICITANTE VENCEDORA.

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências.

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA.

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

28.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção ou auditoria.

28.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

28.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

29. DISPOSIÇÕES GERAIS



29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações,
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e
demais documentos licitatórios.

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas
instalações das proponentes durante a fase licitatória.

29.5 O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da(s)
obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, através de
medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisição
regularmente comprovados.

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante o
Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde
solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação.

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços,
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta
Cláusula.

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta e
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo
equivalentes ou similares.

Chopinzinho - PR, 02 de maio de 2019.

Álvaro Dênis Ceni Scolaro Josiane Moschen
Prefeito Presidente da Comissão Permanente de Licitações



ANEXO Nº 01

CARTA-CREDENCIAL

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor (inserir o nome
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços,
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a
licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data.

(assinatura do responsável legal)



ANEXO Nº 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, declara que a
mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da TOMADA DE
PREÇOS supramencionada.

Local e data.

_______________________________________
(assinatura do responsável legal)



ANEXO Nº 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº7/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo), CPF nº : (inserir o nº do CPF), representante da
proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente
credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da
Proposta de Preços.

Local e data.

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador).

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou
preposto/representante)



ANEXO Nº 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº7/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o nome
do representante), devidamente habilitado, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

Local e data.

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente)



ANEXO 04

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019.
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.
OBRA : CONSTRUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

PROPONENTE : (inserir o nome da proponente) CNPJ: _______________

VEÍCULO / MÁQUINA /
EQUIPAMENTO

MARCA E
MODELO

FORMA DE AQUISIÇÃO
(próprio, alugado, etc...)

ANO DE
FABRICAÇÃO

MÍNIMO/
PLACA

QUANT. ESTADO DE
MANUTENÇÃO

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação.

Local e data.
____________________________________

______________________________
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, Conselho n° e assinatura profissional
habilitado)



ANEXO Nº 05

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE
IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

Razão Social:
CNPJ:

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Nome Especialida
de Conselho n° Data do registro Assinatura

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento
junto à empresa.

Local e data.

_________________________________________
(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal)



ANEXO Nº 06

CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA,
CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO GENARO, CONTRATO
DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

Razão Social:
CNPJ:

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:
Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC = AC / PC

Endividamento (E)

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.;
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local e data.

Representante legal Contador
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF, CRC e assinatura,)



ANEXO Nº 07

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n 7/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA,
CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO GENARO, CONTRATO
DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ:
_____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de TOMADA
DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar a(s) obra(s) e/ou os serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2,
e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Local e data.

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável
legal)



ANEXO Nº 08

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo)

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2019.

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
CIDADE : TELEFONE:
E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à execução de DE
OBRA DE CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA, da licitação em epígrafe.

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ (inserir o valor da proposta)
(inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a partir da
emissão da ordem de serviço.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade
por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2)
pela Comissão Permanente de Licitações.

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as
demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado.

Atenciosamente,

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal)

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Materiais e Serviços, o
Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empresa e
assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme formulários fornecidos
digitalmente pelo Município).



ANEXO 08.1

Quadro de Composição do BDI

(Apresentar o BDI, partindo do formulário digital fornecido pelo Município)

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal)
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)



ANEXO Nº 09

PLANILHA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
À Comissão Permanente de Licitações
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2019.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

(Apresentar a PLANILHA, partindo do formulário digital fornecido pelo Município)

Local e data.

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal)
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)





ANEXO Nº 10
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Referência: TOMADA DE PREÇOS nº7/2019
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

(Apresentar o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, partindo do formulário digital fornecido pelo
Município)

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal)
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)



ANEXO Nº 11

(MINUTA) CONTRATO Nº **/2018

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A
EMPRESA ........................, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel,
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste
ato pelo Prefeito senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.124.995-4/PR e do
CPF/MF sob nº 009.378.889-40, e a Empresa ........................................, com sede
na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ nº ............................, doravante
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) ................................., portador(a)
da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº ............................, tendo em vista
a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 123/2019, Modalidade TOMADA DE PREÇOS
nº7/2019, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste,
correspondente à: CONSTRUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE
IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº
854007/2017/MTUR/CAIXA, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais,
demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE
PREÇOS n° 7/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos,
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação
pertinente à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste
é de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação
e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.1.025.000.4.4.90.51 (Fonte 996), 05.02.154510009.025.4.4.90.51
(Fonte 000).

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 06 (seis)
meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses



e iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser
prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações.

5.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual.

5.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante,
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações.

5.4 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da
licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em
lei.

5.5 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do
Contratante, nos seguintes casos:

5.6 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante;

5.7 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais,
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos,
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde
que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força
maior” deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos
governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada.
Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

5.8 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E RESPONSÁVEL TÉCNICO

6.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma:

6.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe da Divisão
de Planejamento e Projetos, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas no contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela
fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

6.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma:



6.1.2.1 – A cargo da Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, Servidora, Engenheira Civil,
CREA/PR nº 134.259/D.

6.1.2.2 – O(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo
mantidas as condições contratuais.

6.1.2.3 – A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

6.1.2.4 – Como Fiscal substituto será designado o Sr. Christiano Dossa Silvestri, CPF:
022.185.389-89, Servidor, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D.

6.1.3 – O Responsável Técnico da Empresa, será: (de acordo com a indicação na Declaração de
Responsabilidade Técnica apresentada na Licitação).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 5° (quinto) dia contado a partir da data da

emissão da Ordem de Serviço.

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante,
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações.

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto
deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da

CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de

obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando:

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e
qualquer subsídio à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e)
ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que
interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”,
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e
que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua
ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação,



regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar
atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados
por motivo de força maior.

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes,
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE
por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de
créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea,
ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos
danos decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e
deverá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data
da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte,
pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para
com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo
entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o
subcontratante pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial
atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA
POSSE

12.1A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os
equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais)
da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

12.2No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho.

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para
representá-la na execução do contrato.

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s).

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente.

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ocorrendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2
anos, bem como poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos
decorrentes.

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos
testes solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da
Contratada.

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.



12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será
lavrado termo de recebimento definitivo.

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer
pendência por parte da Contratada.

12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.

12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três)
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL.

13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5%
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver).

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso,
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional,
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de
indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MTUR/CAIXA:

 inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
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examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos,

máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na
eventual rescisão contratual.

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE,
contar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo
com as normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e
do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s)

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da
CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de
quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas
com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens
ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros.

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os
problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos
assuntos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A
responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada
por escrito a todos que participaram da reunião.

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



15.1 A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição
mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico
dos serviços e comparará com o estabelecido nos cronogramas físicos financeiros para que se permita a
elaboração do processo de faturamento.

15.2 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a
apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, de acordo com o
boletim de medição.

15.3 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos
cronogramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores
estejam concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas.

c) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

- Ordem de serviço emitida pela Contratante;
- alvará de Construção;
- placa da obra fixada no local;
- da guia da ART/RRT de execução pela Contratada;
- a apresentação da matrícula da obras junto ao INSS;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da

CTPS.

Parágrafo Sexto - A liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de:

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matrícula.
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que

trabalham na obra.

Parágrafo Sétimo- A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
- do Visto de Conclusão da Obra;
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra.
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que

trabalharam na obra.

15.4 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos
pagamentos.

15.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços.

15.6 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II,
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do
fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrentes desta Licitação, o disposto nos
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades:



I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos,
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa.

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo
de até 60 (sessenta) dias.

III - penalidades pecuniárias:

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do último
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) do valor total do contrato;

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto,
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada
distorções médias;
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada
distorções graves;

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por
parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993;

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado,
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente
público.

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.

16.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

17.1 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo
de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena
de incorrer em outras sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro - Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da
fiscalização, a aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação
vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas no prazo de 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



18.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as
recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do
trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste
Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a
matrícula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os
serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será
permitida com a autorização prévia da fiscalização.

18.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE
(MTUR/CAIXA), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, Estadual e Federal, bem
como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da União, aos documentos e registros contábeis da
Empresa.

18.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato,
Edital e na legislação pertinente, as seguintes:

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas;

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou
terceiros;

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única,
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União.

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização do Município de Chopinzinho;

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e
o Município de Chopinzinho;



i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues
inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme
estipulados nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas
especificações de serviços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos;

j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e
serviços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e
obras civis tais como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para
assentamento e enchimento, tapa buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação
pas pedras e etc, que são de responsabilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam
agendados junto à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos.

l) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2º a 6º da Instrução
Normativa STLI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

o) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução;

p) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas
válidas;

q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros;

r) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que,
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados;

s) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização
devam ser refeitos;

t) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

u) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho,
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários;

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1 O CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações
necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos
devidos à CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à
documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à
CONTRATADA acesso às suas instalações.

19.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para
execução dos serviços.



19.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários
da LICITANTE VENCEDORA.

19.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências.

19.5 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA.

19.6 Providenciar os materiais, equipamentos, máquinas e serviços necessários para a
complementação dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis, tais como:
terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimento, tapa
buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação pas pedras e etc, serão fornecidos
e executados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78,
Normas Regulamentares – NRs 01 a 36.

20.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das
Normas Regulamentadoras.

20.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível.

20.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter C.A. e a identificação da Contratada.

20.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual
e coletiva de seus trabalhadores.

20.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs
aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que
julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato,
os veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais,
apresentados na licitação.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais,
veículos, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE
decidirá sobre a questão da similaridade.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA

22.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO

24.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos
artigos de 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.

24.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito.

24.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres
do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado,
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os
créditos retidos.

24.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a
critério deste.

24.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às



pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção ou auditoria.

25.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

25.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que,
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

26.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

27.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades,
nos prazos ou nos valores para todos os fins e efeitos de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

28.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

29.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA TRISÉGIMA - DO FORO

30.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.

30.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor,
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2019.



_____________________________
_____________________________

Município de Chopinzinho
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito

CONTRATANTE
CONTRATADA

______________________________
Gestor do Contrato

______________________________
Fiscal do Contrato

_________________________
Fiscal Substituto

____________________________
Responsável Técnico da Empresa

Testemunhas:

__________________________ ______________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:



EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2019

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado
pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Álvaro Dênis Ceni
Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.124.995-4/PR e do CPF/MF nº
009.378.889-40, e

CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ
nº ................................., neste ato representada pelo Senhor .............................,
portador da Cédula de Identidade nº .......................... e do
CPF/MF ..................................................

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
CICLOVIA, CALÇADAS E PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO BAIRRO SÃO
GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº 854007/2017/MTUR/CAIXA.

VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços
Urbanos: 05.02.154510009.1.025.000.4.4.90.51 (Fonte 996), 05.02.154510009.025.000.4.4.90.51 (Fonte
000).

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 06 (seis) meses contatos a partir da emissão da
ordem de serviço.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.

Chopinzinho, ...... de ............ de 2019.

________________________ ___________________________
Município de Chopinzinho
Álvaro Dênis Ceni Scolaro
CONTRATANTE CONTRATADA



ANEXO Nº 12

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – MODELO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital,
que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte),
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir
número) – TOMADA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR.

(LOCAL E DATA)

______________________________________________________

(Assinatura do representante legal da empresa)

(Carimbo do CNPJ)

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante)



ANEXO 13

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO

INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93.

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com

sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato

representada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a)

no CPF sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo

(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com

as seguintes autoridades e servidores públicos:

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município.

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada,

inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da

respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação,
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas

nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do

TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná;

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº

1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei

8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local e data.



OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Parentesco:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Pai/Mãe Filho (a) -
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã)
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Sogro (a) Enteado (a) -
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora -
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã)
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a)



ANEXO 14

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR
GLOBAL - R$

01 01 Obra

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA, CALÇADAS E
PORTAL DE IDENTIFICAÇÃO DO PARQUE DO LAGO NO
BAIRRO SÃO GENARO, CONTRATO DE REPASSE Nº
854007/2017/MTUR/CAIXA.

507.706,91

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - O Município firmou convênio (854007/2017) com o Ministério do Turismo para Construção de
Ciclovia, Calçadas e Portal de identificação do Parque do Lago.

2.2 - O Município apresentou os projetos de acordo com o Plano de Trabalho a Interveniente
Caixa Econômica Federal, a qual aprovou os mesmos, de acordo com o ofício 1060/2019/REGOV/CV.

2.3 - A Construção da Ciclovia, Calçadas e Portal, visa atrair a população Chopinzinhense e
visitante ao complexo Parque do Lago, onde estão sendo implantados vários equipamentos públicos
(pista de skate, quadras de areia, mini arena de grama sintética, playground infantil, etc). Portanto esta
obra é de grande importância, pois estará interligando a área central da cidade ao Parque do Lago
atendendo todas as normas de mobilidade e acessibilidade.

2.4 - Desta forma justifica-se a execução das referidas obras.

2.5 - Nestes termos, pede deferimento.

Chopinzinho, 26 de abril de 2019.

Edvaldo Correa de Andrade - Secretária de Educação, Cultura e Esporte

Jovani Martins – Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos



ANEXO 15

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO
DE OBRAS

1. INTRODUÇÃO

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para execução de calçadas, ciclofaixa,
ciclovia e Portal em Madeira no Acesso ao “Parque do Lago” conforme projetos. O projeto irá
contemplar a Rua Presidente Prudente, a Rua Pedro Ivo, a Rua Sete de Setembro e o imóvel
onde se localiza o “Parque do Lago”.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a
Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de
tais serviços, objeto de contratação.

3. OBJETO

Execução de calçadas, ciclofaixa, ciclovia e Portal em Madeira no Acesso ao “Parque do Lago”
conforme projetos.
A execução do objeto deverá atender as normativas e legislações referentes à acessibilidade.

4. DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1. Local de execução dos serviços:

4.1.1. Rua Presidente Prudente, a Rua Pedro Ivo, a Rua Sete de Setembro

4.1.2. Imóvel onde localiza-se o “Parque do Lago” (Lote 01 da Quadra 14 do
Loteamento Parque do Lago, Bairro São Genaro)

4.1.3. Responsável Técnico pela DPLAN:

4.1.3.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti

4.1.3.2. Fiscal Substituto – Christiano Dossa Silvestri

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir:

a) Engenheiro Civil, Arquiteto ou outro profissional que possua comprovada capacidade
técnica, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que
possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe
competente, referente à execução de pavimentação asfáltica em CBUQ e execução de
passeios públicos.

b) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter
disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para execução das obras.



5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do
processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta
prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato.

6. A LICITANTE VENCEDORA

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU.

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E
informações a Previdência Social)

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato,
por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para
fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas.

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA

8.1. O valor global estimado para a obra é de R$ 507.706,91 (quinhentos e sete mil
setecentos e seis reais e noventa e um centavos).

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados e
liberação dos respectivos saques. Caso a medição não atinja o valor ou percentual
estipulado para o período, o pagamento poderá não ser efetivado.

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços,
especificando o valor unitário e total.

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes:

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas;

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua
competência;

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e
criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no
cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar
por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou
terceiros;

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a
responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no
que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de
conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União.

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho;



10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente;

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas,
derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos
legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer
vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura
Municipal de Chopinzinho;

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam
entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso;

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as
posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública,
bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou
Registro de Responsabilidade Técnica.

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra
adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade
e em tempo hábil para a execução;

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de
Responsabilidade Técnicas válidas;

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos
serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de
patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da
obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso
devida a terceiros;

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações,
responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação
provisória ou definitiva dos serviços executados;

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos
serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos;

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as
alterações porventura efetuadas durante a execução da obra;

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho,
caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT);

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura
Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de
qualidade e durabilidade necessários;



10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos
materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite.

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da
obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA.

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados,
na forma da lei nº. 8.666/93;

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE
VENCEDORA para execução dos serviços;

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
funcionários da LICITANTE VENCEDORA;

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os
serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá
como atender as exigências;

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA;

10.2.6. Executar através de servidores próprios os seguintes serviços: Remoção de
calçadas existentes; Corte e destoca de árvores existentes que não serão
mantidas; Remoção de camada vegetal existente nas calçadas que sofrerão
intervenção;Intervenção que se fizerem necessárias na Rede de Drenagem
Pluvial Urbana alterando o posicionamento das bocas de lobo, mantendo a
captação dentro do alinhamento da calçada; Intervenções que se fizerem
necessárias na Rede Coletora de Esgoto conjuntamente com a Concessionária
Sanepar. Sendo assim, o Município se compromete a entregar a
CONTRATADA as faixas de passeio livre e desimpedidas para inicio das obras
e executará todas as intervenções que se fizerem necessárias nas redes de
Drenagem e Esgoto.

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazo de execução, da obra será de 06 (seis) meses. O prazo de execução começa a
ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de
serviço.

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contabilizados da data da
assinatura do contrato.

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações.

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de
execução contratual.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL.



Chopinzinho/PR, 29 de Abril de 2019

Jovani Martins
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Ana Kelle Malaguti Christiano Dossa Silvestri
Engenheira Civil Engenheiro Civil

ANEXO 16

MEMORIAL DESCRITIVO

Empreendimento: PERCURSO VIÁRIO COM CICLOFAIXA, CICLOVIA E CALÇADAS
EM DIVERSAS RUAS,INICIANDO NO CENTRO E ENCERRANDO NO PARQUE DO

LAGO COM PORTAL DE ACESSO EM MADEIRA.

Extensão aproximada: 690,00METROS

Endereço: RUAS PRESIDENTE DUTRA, RUA PEDRO IVO, RUA SETE DE
SETEMBRO E PARQUE DO LAGO (LOTE 01 DA QUADRA 14).

1. DIRETRIZES INICIAIS

Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado de forma a

obter resultados de 1ª qualidade em todas as etapas da construção.

O responsável técnico da CONTRATADA deverá acompanhar a execução dos serviços no canteiro de

obras e assegurar que estes sejam realizados em concordância com as normativas técnicas vigentes,

recomendações do fabricante e boas técnicas.

A CONTRATANTE somente manterá entendimento com o Responsável técnico da CONTRATADA.

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz.

Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser comunicada antecipadamente à

FISCALIZAÇÃO.

Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão ser solucionados

pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação do CONTRATANTE, sempre por

escrito.

A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição de pessoal, caso julgue

inadequada sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição deverá ser realizada em prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas. A obra deverá ser executada de acordo com os Projetos e Memorial

Descritivo. No caso de dúvidas de projeto, o autor do projeto deverá ser consultado antes da execução do serviço,

para prestar esclarecimentoS que deverão ser registrados no Diário de Obra.



Ocorrendo divergências/incompatibilidades em projetos quando da execução da obra, caberá a

CONTRATADA fornecer uma ou mais possíveis soluções por escrito. Essa(as) será(ão) analisada(s) pelo

projetista e pela fiscalização que emitirão posicionamento favorável ou não sobre a solução a ser adotada,

fazendo as devidas considerações.

O projeto arquitetônico fora elaborado de modo a atender (ou possibilitar o atendimento) da

acessibilidade, logo, nenhuma alteração de projeto/execução poderá ser realizada se esta provocar a perda de

acessibilidade da edificação ou de parte dela.

Antes do início da obra deverá acontecer uma reunião entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO

para fins de direcionamentos, esclarecimentos e outros que se fizerem necessários, registrada em Ata.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1Serviços Preliminares sob responsabilidade do Município

Caberá ao Município de Chopinzinho através de servidores próprios a execução dos seguintes serviços:

 Remoção de calçadas existentes;

 Corte e destoca de árvores existentes que não serãomantidas;

 Remoção de camada vegetal existente nas calçadas que sofrerão intervenção;

 Intervenção que se fizerem necessárias na Rede de Drenagem Pluvial Urbana alterando o

posicionamento das bocas de lobo, mantendo a captação dentro do alinhamento da calçada.

 Intervenções que se fizerem necessárias na Rede Coletora de Esgoto conjuntamente com a

Concessionária Sanepar.

Sendo assim, o Município se compromete a entregar a CONTRATADA as faixas de passeio livre e

desimpedidas para inicio das obras e executará todas as intervenções que se fizerem necessárias nas redes de

Drenagem e Esgoto.

2.2Placa de Obra

Deverá ser fixada em local visível placa da obra com no mínimo 2,5m² de chapa galvanizada com

pintura automotiva em conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos da Caixa Econômica Federal

disponível no endereço http://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-adesivos-

obras/Manual_PlacadeObras.pdf.

Sua fixação no local da obra deverá ser por meio de “cavaletes” devendo apresentar-se estável e

prumada.

Observação: Antes da confecção da placa a arte/desenho desta deverá ser encaminhada a FISCALIZAÇÃO para

verificação das informações nela contida.

2.3Diário de Obras

Deverá ser confeccionada conforme modelo anexo, em 03 vias do tipo autocopiativa.

http://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-adesivos-


Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo responsável técnico pela execução da

obra e pela fiscalização.

Ao final do mês o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização uma via do diário de

obras, acompanhada de relatório resumo das atividades executadas, bem como de fatos relevantes (tal como dias

de chuva, alterações executadas...). Acompanhará este também uma pré-medição que será conferida pela

fiscalização.

2.4Escritório de Obra e Instalações Prévias para execução da obra

Previu-se a execução de um Escritório de obras para utilização diversa durante a execução da obra, ao

lado do Ginásio de Esportes do Bairro São Genaro, que fica 20,0 metros do local onde será implantado o Portal

em Madeira.

A CONTRATADA poderá utilizar os sanitários deste ginásio. Também poderá fazer utilização de água,

esgoto e energia elétrica do ginásio, devendo para isto executar as devidas ligações e adaptações necessárias, sem

interromper o funcionamento normal do local.

2.5 Sinalização e Proteção

A CONTRATADA deverá sinalizar toda a extensão da obra (em andamento), de tal modo que os

motoristas tomem claro conhecimento da existência de obras nas vias e assim reduzindo ao máximo a

possibilidade de ocorrência de acidentes. Será considerado mínimo e obrigatório o emprego de cones e cordões

de isolamento.

O município de Chopinzinho, através do Departamento de Viação e Obras auxiliará sempre que se fizer

necessário, mediante solicitação prévia da CONTRATADA, no que se refere à melhor condução ou desvio do

tráfego urbano.

É total responsabilidade da CONTRATADA a segurança dos funcionários, logo, esta deverá fornecer

(às suas expensas) os equipamentos de proteção (EPI’s e EPC’s) de acordo com as normas trabalhistas, bem

como, instruir, fiscalizar e advertir a equipe de obra quanto ao adequado uso destes. Todos os funcionários

deverão usar colete, tipo suspensório com faixas reflexivas.

Observar Norma Regulamentadora nº 18 (NR-18) e demais normativas pertinentes. Observar exigências

contratuais.

2.6Transportes Diversos

Todos os transportes de pessoal e material, inclusive da FISCALIZAÇÃO, correrão por conta da

CONTRATADA.

2.7Retirada de Entulhos

Será de responsabilidade da CONTRATADA a retirada do entulho da região do canteiro onde se

executar a obra.



A CONTRATADA fica ciente que todas as responsabilidades oriundas dos serviços de bota-fora, como

por exemplo, a escolha do local de bota-fora e possíveis danos causados ao local, serão exclusivamente da

CONTRATADA, não cabendo a FISCALIZAÇÃO, qualquer responsabilidade ou correção do valor de contrato

para suprir eventuais prejuízos causados por este serviço, dificuldades de transporte ou acréscimo de distancias.

A obra deverá ser conservada limpa, não prejudicando a circulação de veículos, dos moradores da

região e pedestres em geral.

3. LOCAÇÃO DA OBRA

A locação da obra deverá ser precisa e utilizando-se equipamentos topográficos.

4. CALÇADAS

4.1 Meios-fios

Para execução das calçadas e ciclofaixas far-se-á necessário a substituição dos meios-fios. Em alguns

pontos eles serão relocados, noutros apenas substituídos e postos no mesmo lugar.

Será empregado meio-fio conjugado com sarjeta, pré-moldado, retos e curvos, com dimensões

25x10x22 (face inferior incluindo sarjeta (12+13) x face inferior x altura), rejuntado c/argamassa 1:4

cimento:areia. Os meio-fios retos terão comprimento de 1,00 metro e os curvos deverão ser confeccionados com

à medida que melhor se moldar as esquinas.

4.2 Aterro do Passeio com Material de Primeira Categoria e Compactação

Os passeios deverão ser aterrados com material de primeira categoria e esse serviço deverá ser

executado de modo a prever medida livre na altura do meio-fio, para contenção do lastro de pó de pedra e do

piso intertravado.

Os passeios deverão ser regularizados e devidamente compactados em toda a área da calçada a ser

executada. Para compactação deverá ser empregado equipamento mecânico adequado (“sapo mecânico”).

Para este item foi calculado uma altura média de 10cm em toda a área da calçada.

4.3 Execução do passeio em piso intertravado

Sobre o leito do passeio regularizado e compactado deverá ser executado lastro com pó de pedra, com

espessura de 4 cm.

Sobre o lastro deverá ser executado o passeio de acordo com o projeto, respeitando todas as informações

detalhadas, empregando-se (a) blocos retangulares tipo “paver” de dimensões 20x10x6cm na cor cinza; (b)

blocos quadrados tipo “paver” de dimensões 40x40x6 na cor vermelha com elevações indicando alerta e direção;

(c) Lajota de concregrama com dimensões de 35x25x6;



(d) grama tipo esmeralda no concregrama; (e) grama esmeralda em canteiros delimitados por viga de

confinamento;

Os elementos do passeio devem estar bem nivelados, batidos e sem falhas no lastro de pó de pedra.

A inclinação longitudinal do passeio deverá seguir a inclinação da via.

A inclinação transversal do passeio deverá ser de no mínimo 1% e no máximo 3%.

Após o assentamento, o piso intertravado e o concregrama deverão ser rejuntados com areia.

4.3 Execução de outros elementos sobre o passeio

Deverá ser observado que, conjuntamente com o passeio deverão ser executadas as rampas acessíveis a

cadeirantes, as rampas de acesso a garagens e nichos de confinamento de grama e árvores.

Tais elementos devem seguir as dimensões e especificações de projeto.

5. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA CICLOFAIXA

Observo que, devido à largura de caixa de vias existentes serem insuficientes para implantação de

ciclofaixas, fez-se necessário, em alguns trechos, a relocação de meios-fios com redução da faixa de calçada.

Para o cálculo da DMT (distância média de transporte) para o transporte dos agregados e da massa

asfáltica fora utilizada a distância entre o local da obra, um fornecedor de Chopinzinho (2,0km) e um fornecedor

de Coronel Vivida (30,0km.)

5.1Limpeza da Pista

Nos locais onde houver relocação do meios-fios, deverá ser removido o solo que antes encontrava-se

contido dentro da calçada, bem como a camada que se fizer necessária para execução da nova capa asfáltica.

Posteriormente o local e seu entorno deverá ser limpo com a utilização de vassouras mecânicas e compressores

de ar, “soprando” a pista de rolamento. Se necessário, a pista deverá ser lavada com água pressurizada com o

auxílio de caminhão pipa.

Nos trechos da pista onde não há relocação de meios-fios, ou seja, onde eles apenas são substituídos no

mesmo local, encontra-se previsto no projeto uma faixa de 40 centímetros de correções com capa de CBUQ

espessura de 4,00cm. onde deverá ser executado o acabamento do meio-fio novo com a pista de rolamento

existente.

5.2Sub-leito, Sub-base, Base, Ligantes e Capa asfáltica.

SUBLEITO: Definido como sendo o espaço que constitui o terreno de fundação do pavimento. Sobre o subleito

será assentada a camada do pavimento projetado, por isto, se exige que o mesmo seja capaz de suportar sua

parcela dos esforços decorrentes do tráfego. A superfície do subleito deverá ser regularizada até assumir a forma

da seção transversal tipo do leito carroçável. A compactação do subleito deverá ser feita por compactadores

autopropulsores, progressivamente das bordas para o centro, até atingir o grau de compactação de 100% do

PROCTORNORMAL.



SUB-BASE: Camada de 15cm. em rachão preenchido com brita graduada a ser executado sobre o subleito cuja

estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de compactação.

BASE: Camada de 10cm. em brita graduada, composta por mistura em usina de produtos de britagem,

apresentando granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de

compactação.

IMPRIMAÇÃO: Sobre a base será executada imprimação para a proteção e impermeabilização, aumentando

assim a coesão da superfície da base. Deverá ser empregado asfalto diluído tipo CM-30. A taxa de aplicação será

aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente no canteiro

de obra, devendo variar de 0,80 a 1,60 l/m2. Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a

varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existentes, a seguir aplica-se o material

betuminoso. O material não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 10ºC, ou em

dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de

trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao trânsito. Qualquer falha na aplicação do material

betuminoso deve ser imediatamente corrigida e na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve se

encontrar levemente úmida.

PINTURA DE LIGAÇÃO: Consiste na aplicação de uma película asfáltica sobre o pavimento existente e tem

como finalidade, promover a aderência ou ligação da superfície existente com a camada asfáltica a ser sobreposta.

O material a ser empregado deverá ser a emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida RR-1C. A emulsão deverá

ser diluída na proporção de 1:1 com água, garantindo uniformidade, sendo que a taxa de aplicação de emulsão

diluída deverá ser de 0,8 L/m² a 1,0 L/m². Em função da ruptura, após a aplicação do ligante deve-se esperar o

escoamento da água e evaporação. A pintura de ligação deverá ser feita na pista inteira em mesmo turno de

trabalho e deixá-la fechada ao trânsito. Caso isso não seja possível, prevê- se trabalhar em meia pista fazendo-se

a pintura da adjacente logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito. Não será permitido a distribuição do

ligante em dias chuvosos ou quando a temperatura estiver abaixo de 10ºC. Qualquer falha na execução do

material betuminoso deverá ser corrigida imediatamente. A execução da pintura de ligação será medida em

metros quadrados.

CAPA DE CBUQ: Sobre a camada de pintura de ligação será executada a capa asfáltica final em CBUQ faixa

“C” do DER/PR, na espessura de 5,00 cm. A execução da capa de CBUQ será medida em metros quadrados.

O pavimento novo deverá harmonizar-se com o pavimento existente não gerando descontinuidades ou fendas e

mantendo a inclinação existente da vida sem alterar o fluxo normal de escoamento das águas pluviais.

a) Condições Gerais

Não será permitida a execução dos serviços quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10ºC

e/ou em dias chuvosos.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve apresentar o certificado de resultados

de análise correspondente a data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço.



Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de

transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço.

O material asfáltico deve satisfazer as especificações aprovadas pelo DER/PR.

O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada, apresentando partículas sãs, limpas e

duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas.

O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, apresentando

partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas.

b) Compactação

A compactação da mistura asfáltica será efetuada primeiramente por rolo de pneumáticos. Na camada

final deverá ser utilizado rolo liso tandem, a fim de dar acabamento e corrigir irregularidades.

O rolo de pneumáticos deve ser dotado de dispositivos que permitam a mudança automática da pressão

interna dos pneus, na faixa de 2,5 a 8,4 Kgf/cm2. É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a evitar

marcas indesejáveis na mistura comprimida.

A compactação deve sempre ser realizada dos bordos para o eixo da pista. Os rolos compactadores

devem cobrir uniformemente, em cada passada, pelo menos a metade da largura da passagem anterior.

A operação de rolagem perdura até o momento que se atinja a compactação especificada.

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem

estacionamento dos equipamentos sobre o revestimento recém-rolados.

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

c) Controle Tecnológico

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de Controle Tecnológico com

respectiva ART e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa de serviço conforme exigências normativas

do Controle Tecnológico do CBUQ

O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do mesmo através de análises e

ensaios laboratoriais conforme ES-P21/05 DER/PR. Segue a relação de ensaios mínimos, sendo que, podem ser

solicitados novos ensaios que se julguem necessários.

 Extração de amostra do revestimento – mínimo uma amostra por rua (determinar a espessura da amostra,

resistência à tração por compressão diametral e teor de betume, densidade, grau de compactação).

 Verificar a temperatura da mistura para todas as cargas no momento da distribuição na pista de rolagem.

A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120ºC – DER ES-P 21/05.

6. SINALIZAÇÃO

6.1Sinalização Horizontal



No arruamento deverá ser executada a demarcação e pintura de faixas de pedestre, faixa de retenção,

marcação de estacionamento e linhas de divisão de tráfego, conforme projeto.

A ciclofaixa será pintada integralmente em vermelho nos cruzamentos até a faixa de pedestres

(conforme projeto), nas demais áreas haverá apenas a pintura das linhas de demarcação dos seus limites. A faixa

vermelha em ambos os bordos da ciclofaixa terá largura de 10cm. e a faixa branca no bordo externo da ciclofaixa

terá largura de 20cm. A faixa amarela delimitando os sentidos da ciclofaixa terá largura de 10cm. Nos 15,00

metros antecedentes a linha de retenção localizada junto à faixa de pedestres essa linha será contínua, nos demais

locais deverá respeitar os afastamentos e comprimentos indicados em projeto.

No bordo branco e externo da ciclofaixa deverão ser aplicados os segregadores de tráfego que deverão

ser na cor amarela com 44cm. de comprimento, 15cm. de largura e no mínimo 9,0cm. de altura, em resina

acrílica de poliéster de alta resistência mecânica incluso película refletiva na mesma cor. Estes deverão ser

fixados com cola e pinos de aço carbono com cabeça francesa. Vide Figuras 01 e 02.

Figura 01 – Modelo de segregador de tráfego
Fonte: Diversos



Figura 02 – Instalação
Fonte: Diversos

Deverão ser pintados na ciclofaixa alguns símbolos:

 Símbolo de “bicicleta” (B) com dimensão mínima de 1,00x1,45metros. (Vide Figura 03)

 Símbolo de “sentido” a ser executado conjuntamente com metade da quantidade de símbolos de

bicicleta, com dimensão mínima de 1,00x1,45metros. (Vide Figura 04)

 Símbolo de “Pare” (P) a ser executado a nos locais de parada obrigatória com dimensão mínima

1,00x0,50metros. (Vide Figura 03)

A pintura da faixa de pedestre será com termoplástico extrudado e micro esferas de vidro. As demais

pinturas e demarcações serão com serão com tinta retrorefletiva a base de resina acrílica, incluindo microesferas

de vidro.

A execução da sinalização horizontal será medida em metros quadrados.

Figura 03 – Exemplo de Símbolo de Bicicleta
Fonte: Caderno de Encargos para execução de projetos cicloviários. Rio de Janeiro, 2014.



Figura 04 – Exemplo de Símbolo de Bicicleta conjuntamente com sentido
Fonte: Caderno de Encargos para execução de projetos cicloviários. Rio de Janeiro, 2014.

Figura 05 – Exemplo de Símbolo “Pare” em ciclofaixa
Fonte: Caderno de Encargos para execução de projetos cicloviários. Rio de Janeiro, 2014.

6.2Sinalização Vertical

Haverá sinalização vertical de Advertência (A-30b), vide Figura 06, alertando quanto ao cruzamento

cicloviário e haverá sinalização de Regulamentação (R1), vide Figura 07.

A locação dessas placas encontra-se indicado em projeto.

A pintura deverá ser com tinta retrorrefletiva conforme especificações do Manual do CONTRAN.

As placas serão fixadas em tubos de 2’’ de aço galvanizado a uma altura de 1,70 metros e terão 40cm.

de sua haste fixada na calçada com concreto não estrutural.



Sendo:
a = 450mm.; b=
9,0mm.;
c= 18,0mm. (A=0,2025m²)

Figura 06 – Placa de Advertência A30-b.
Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Sinalização Vertical de Advertência (CONTRAN)

Sendo:
a = 10mm.; b=
20mm.; ângulo=
135º
(A=0,3018m²)

Figura 07 – Placa de Regulamentação R1 - PARE.
Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Sinalização Vertical de Regulamentação (CONTRAN)

7. BICICLETÁRIO

Essa estrutura será implatada na entrada do Parque do Lago, local onde se encerra a ciclofaixa e tem-se o

início de trecho de ciclovia.



Deverá ser em tubo de aço galvanizado de 2’’, espessura de 3.65mm e pintado na cor verde.

Figura 08– Especificação de Bicicletário.
Fonte: Guia Boas Prática para instalação de estacionamento para bicicletas. União de Ciclistas do Brasil.

8. PORTAL EM MADEIRA

Será executado portal de madeira com peças de eucalipto trado para no acesso ao Parque do Lago

ligando esta a pista de caminhada existente.

As peças, quantidades, dimensões e especificações encontram-se

discriminadas em projeto.

9. LIMPEZA FINAL DA OBRA

A obra deverá ser entregue sem defeitos, limpa, sem entulho e como todos seus elementos

devidamente locados, prumados, e alinhados.

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A CONTRATADA é responsável pela obra, materiais e serviços, até o seu término, sendo assim, é sua

responsabilidade a guarda, isolamento e sinalização desta. Caso um material ou serviço sofra danos, caberá a

CONTRATADA, as suas expensas, as devidas correções ou substituições.





A CONTRATADA é responsável por danos sofridos a transeunte em virtude de falhas executivas (como por

exemplo falta de sinalização, isolamento inadequado, etc).

A execução da obra deverá seguir o cronograma proposto, devendo-se fazer os devidos ajustes quando da

ocorrência de atrasos.

As medições e pagamentos serão realizados conforme a Distribuição dos Eventos. Ou seja, somente após

finalizados 100% dos serviços referentes aquele evento este poderá ser pago.

A segurança da obra e dos funcionários nela envolvidos é de estrita responsabilidade do profissional executor da

obra, ou técnico de segurança designado, caso houver.

A CONTRATADA deverá primar pela qualidade dos materiais e métodos executivos.

Chopinzinho, 09 de Abril de 2019

Ana Kelle Malaguti
Engª Civil – CREA/PR 134.259/D
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